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CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL §AMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

BISPEI{SA DE LTCTTAÇÃO N',. {}r$i2025-»L
PR0CESSO l{". 24.01.03/2{}25

A CÂUENA MUNICIPÂL DE GENERAL SAMPAIO/CE, INSCTitO I}O CNPJ NO

23.489.89110AA197, com sede na Rua José Félix, sln - Centro, CEP:62.738-000, General
Sampaio - CE, par intermédio do Agente de Contratação, tcrna púbtico que, realizará Chamada
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, flos termos da Lei no.

14.13312021, com destaque pâÍa o artigo 72 e para o inciso 11 do artigo 75 do respectivo diploma
legal e Decreto n".12.343,de 30 de dezembro ú*2024,e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os criterios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando obter a melhor proposta,
observadas as datas e horiários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APR,ESENTAÇÃG DA PROPOSTA E DOCTTMENTAÇÃO: DIA
30fiU2ü2:i ÀS t0 HORAS.

REFERÊNCIÂ DE TIORÁRIO: HORÁNTC DE BRASÍLIA.DF

ENDEREÇO ELETRÔNTCO PARÂ ENYIO DÁ. PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
camaramunicipalgenerai@gmail.com
LINK DO EDITAL: https://camarageneraisampaio.ce.gov.brldispensaeinexigibilidade

1.0. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica Contratação de empresÍr especializada para
assessoria e corsultoria jurídica, vcltada para o atendimento das demandas da Câmara
Municipal de General Samp*ioiCE.
1.2. Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes doçumentos:
1,2.1 . ANEXG I _ TERMO DE RtrFERENCIA;
1.2.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - A}IEXO iII - MINUTA DE CONTRATO.

2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMEF{TÁRICS:
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de General Sampaio/CE, para
exercício de 2A25, na classiflrcação abaixo:
Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamenlo das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.9S,35.00 - Serviços de Consultoria.

3.0 _ DO VAL*R ESTIMADO:
3.1. O valor global estimado para contratação será de RS 59.576,33 (cinquenta e nove mil,
quinhentos e setentae seis reais e trinta e três centavos).

4.0 - PERÍODO pÀRA E§VrO DA üOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÂO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
4.1. A presente CHAMADA FUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser

encaminhados ao e-mail: cÍül&§ilnunicipalgeneral@gmail.com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

i.lrrê :lü$* Fêlix, S/f*1, §;er}tre, t:tsl}: êâ?5í} ôô§, $ênerel Ssfttpet§ t:k
Ê'ntlàtl, €€n1Érd|rlufiieipsl*ÉÍlcÍál(gÊgiaàil.ciâ§1 / Srlér cétnàrà§Êneràl§àr1!pêro.clr.q;óv-t)r

t::fiJlrx íMr:l ,(.i. ârlt.l*ftfá §{át.lf}ô(:l-â? / FÊ{e, {dd§i, :{á!i?-lC)âIl



- E

dd
\.1l

CAMARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

q)i,rn r F4rrr.Á1rtú ilrr^lr+1Ât A VOZ §AMPAIENSE

l*u,â J{:$S tsálix, §/N, C{}ntrê, ÇEl): êã7$É,ô{:$. Gênêrêl sàmÊêto CE
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4.1.1" Limite para Apresçntação da Proposta de Preços: 3010t/?0?5 às l0:00h.
4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do avisa d* coatratação direta, encaminhará,
por meio eleti'ônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta coln a descrição do objeto
ofertado,amarcâdoprodutc,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidos
para abertura do procedimentc, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da

Lei Complementar n" 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno coúecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pÊssoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Sacial, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213 , de 24 de julho de 1 991 .
se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso YI do art. 68 da Lei no 14.133, de202l (Não ernprega
menor).
4.L2.1. A Praposta de preça devera seÍ apresentada confonne modelo constante no Anexo II
deste Edita!.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.1.2.3. Os preços ofertados aão poderão exceder os valores unikirios, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estip*lado pela administração.
4.2. As documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concoÍritantemente a

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horario def,rnido no edital,
a saber:
4.2H:abilitaçáo:
4.2.1. Para fins de habilitaçãa, deverá o licitante comprovaí os seguintes requisitas:

I - R.ELA.TIYA AI{ABILITAÇÃC JUBÍOICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condiçãc de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à veriflcaçãa da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou conkato soçial em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Docurcentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, Íro caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de soeiedade civil: Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no pais.

b) Cópia de Documento Ofreial cam fota e CFF, do Sócio Adrninistrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advccaeia, conforme o caso;

II). HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALTTISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

Os clocumentos aeima cleverão estar acompanhados de tadas as alterações ou
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b) Prova de inscrição na çadastí* d* *ontdbuintes estadual elau municipal, se houvel, relativo
ao domicilio cu sede do licitante, pertinente ao seu ramc de atividade e compatível coftlo objeto
contratrial;
c) Prova de regelaridade peraate a Faueada fbderal, estadual elou muaicipal do damicílio ou sede
do licitante, ou outrâ equivalente, na fcrma da lei;
d) Prova de regularidade reiativa à Seguridade §ccial e a* F*TS, {ue derrcnstre cumprimento
dos encargos sociais instittríd*s p*r lei;
e) 7.16. Prova de isexistência de débitos iaadimplid+s perante a Ju.stiça da Trat'alho,
mediante a apresentação de certidã* *egativa au pasitiva com efeito de negativa, nos temcs do
Título YII-A da Consalidaçãc das Leis *o ?rabalh*. aprcvada pelo Decretc-Lei n" 5.452, de 1o

de maia de 1943;

III - O[]AL{F"T CÃC TECI{ICÂ:
a) Comprovação de aptidã* para desenipsnh* de atividade pertinenÍe e compatível em
característitâs ec§: a abjeta da licitaçá*. através d* atestad* forneeidc pt:í pessoa jurídica de
direito públicc au privad*. enaitida em p*pel tirabr*dc d* órgão emissar ec*standc o períoclo de
prestação de sert içes, de ixcd* a r*ÍTiprüvâr que a licitaxte já prestou *s serviços do objeto ou
outro semelkante. O atestadc deverá ser datadc e *ssinada pür pessoa lisica identificada pelo
nome s cârgo *xersid* aa entidade, *staads às informaçêcs srijeitas à c*nferência peio Agente
de Contratações ou quem este isdicar. Os at*stados devsrã* estar necessariamette em irame da
licitante.
b) Cottprova*te d* inscriçã* *u registr* d*. s*iedade jxnt* a Ordem das Adv*gados do Brasil -

OAts da unidade da federaçã* aa qual é inscrit*, *rc plena valiriade;
e) Declaraçâo de qus c licitaate t*mcu c**heeimenta dc to<ias as infcrmações e das ccndições
locais para o camprime*to das abrrigaçõ*s abjetr: d* licitaçã*;
d) A deelaraçãa acilrla poderá s*r s*bsÉihrída p*r declaraçâ* furmal assinada pelo responsável
té{rnico do licitante aüercâ d* c*r:he*irnent* pl*n* das cr*riições e peculiaridades da eontratação.

IY: PECLÀRAÇÕE§-
a) Declaração para fins de cumprin:ento dc dispcsto n* inciso,XXXIÍI d* aÍ. 7o da Constituição
Federai e no att. 68, iec. YI, da Lei n" 14.13312ü21, qxe nãa empregâ rrreaor de 18 anos efll
trabalho rot*rn*, p*rigcs* cu ie=*lxbre, e rrãc *ÍÍiprega §leÍl*r de 16 an*s, salvo, a partir de 14
ânos, rlâ condição de aprendiz;
b) Deelaração de qrie aãa p*ssui, Êfii suâ eadeia pradntrva, enipregad*s exeeütândo trabalho
degradante au forçad.a, obsefiraRdc o disp*sta nas incisos tlt e lV do art- 1" e nc inciso III cta art.
5o da Co*stit*içãa Feder*l;
c) Declaraçã* de que esta cieste e c*nc*rda ccm as *ondiç§ss ü*Í:tidas no prôcesso
administrativ*, bem üsÍrc de q** * pr*p*sta apr*se*tada §*í::preefide a ilttegralidade dss custos
para atendimaata das direit* trabalkistas *sseguradcs aa Caastitaiçã* Federal, nas leis
trabaihistas, nâs fiürÍIlas infralegais, *as cc*venções ccletivas de trabalha e nos termos de
ajustament* de c*sduta vigentcs na d*ta de sãiâ entreg* er* d*frniti\r* Ê que cumprÊ plenamente
os requisitos de habilitaçãc d*fiaid*s :r* i:rs*trme*t* c**v*catória;
d) Declaraçãc de que atá a prrseate **x ir:rxistem fat*s impeditivas parâ a habilitaçâ* no
presente processo adrninistrativ*, ei*nte da *brigatoriedad* de deciarar *c*rrências posteriores;
e) Declaração de qr:e a prcp*sta f*i elabcrada de farma iadepeadente, n*s termos da {nshução
Narmativa SLTi/Mf n" 2, de 1É de set*mbr* de 2**?;
Í) Declaração de que sob as s*ações adraiaistrativas eahíveis, inclusivs as criminais, e sob as
penas da lei, ryle t*da docsÍ*eíit*çãei aprescnãada são autênticas, iguaknente s*ndo exp:essão da
verdade a intbrmação p*r mim prestada, estcu ciente que esta declaração estará sujeita as

iAsÉ J§,SS FéliH, *i./1..1, tierrÍ!{r. ttFlF}: {iâ"S*.{r{i{J. íi€rrürel §*ffipai*-aE
à-t)láli, E#rilqrsrllÊt1i*li>$riÉÉfie,r*l*úç;r.í\àill.Êôtl1 / §it*, **r.nsra{r€il!}ràl$á§}lfàiÉ,r*-gôv.br
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penalidades da Lei, confonne dispõe ç art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob âs penâs da Lei. que os integrant*s do seu quadro societáiio não

possui(em) qualquer tipo de vínculo empregaticio (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Cârnara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e cüm as demais Unidades
Jurisdic ionadas do Municípia;
h) Declaração de que clunpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn dehciência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norynas especificas.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nata fiscal e após atesto do setor competente, *cs termos da Lei Federal
n'14.133D421.
5.2.Pararealizaçá* dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habititação;

6"0 - DA§ DTSPOSTÇÔUS çU,nmS:
6.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Fública, no todo ou ern parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente
justificado.
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio orl por provocação.
6.3" A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto ta parágrafo único do art. 7l dal.ei Federaln' 14.133/21.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CB,Z4 de janeiro de 2025

Presidente da Câmara

l-lu,.É Jú{iê l"élix, §lN, tienflê, êttrl): êã?5ê,c)Õ§, (jê}1êrsl $6m§)álrã.(}E
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